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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N. • 13.007-000.011/91-46

(ovrs)

Sessão de 9.9 de janeiro  de 19 92	 ACORNU)N,201-67.730

Resumo ny	 87.988

Recorrera	 J. L. F. MACHADO & CIA. LTDA.
Ru.cmida	 DRF EM PORTO ALEGRE/RS

DCTF - A entrega a destempo desse documento, desde que
espontaneamente, não importa na imposição da penalidade
prevista no art. 11 do Decreto-Lei TIO 1.968/82, ex-vi 
do disposto no art. 138 do CTN. Antecedentes IN-SRF nO
100, de 15.09.83. Recurso a que se dá provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos	 de
recurso interposto por J. L. F. MACHADO & CIA. LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Conse
lho de Contribuintes, por unanimidade de votos,em dar provimentS
ao recurso. O Conselheiro ROBERTO BARBOSA DE CASTRO votou pelas
conclusões. Ausente o Conselheiro SÉRGIO GOMES VELLOSO.

Sala da Sessões, em 09 . de janeiro de 1992.
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ROB--', Bi b BeSA DE CASTRO - PRESIDENTE
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LIN• 1- '70 :0 MESQUITA -	 RELATOR
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, 

It	 •ANTei W .." OS !ialt2 AMARGO -PROCURADOR-REPRESENTANTE
DA FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO DE 10 JAN 1992
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros HEN
RIQUE NEVES DA SILVA, SELMA SANTOS SALOMÃO WOLSZCZAK, DOMINGOS
ALFEU COLENCI DA SILVA NETO, ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO 	 e
ARISTÓFANES FONTOURA DE HOLANDA.
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RELATÓRIO

Trata-se de recurso tempestivo (fls. 19/20) interpos-

to contra a decisão de primeiro grau (fls. 14/17) que confirmou a

exigência constante da notificação de lançamento de ofício 	 (fls.

04) da multa prevista no art. 11, do Decreto n9 1.968/82,	 com a

redação dada pelo art. 10 do Decreto-Lei n9 2.065/83, observadas

as alterações posteriores no montante de 251,59 BTNF, pela apresen

tação espontânea, mas a destempo, das DCTF nomeadas nessa notifica-

ção.

Nas razões de recurso a recorrente reitera as indica

das na sua impugnação, ou seja, em síntese, a demora na entrega das

ditas DCTF deveu-se a que ã época em que esses documentos deveriam

ser entregues, a instituição financeira credenciada pela 	 Receita

Federal para recebe-las não havia, ainda, se habilitado a receber

esses documentos, não sendo razoável exigir-se da recorrente que se

deslocasse cerca de 100 km, ate a sede da Delegacia da Receita Fede

ral, para cumprir sua obrigação tributária.

segue-
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A decisão recorrida apóia-se no fato de que a

legislação específica - art. 11, parágrafos 29, 39 e 49 do

Decreto-Lei nQ 1.968/82, com alterações posteriores que indica

- fixa pena para a apresentação da DCTF fora do prazo próprio .

Sustenta, ainda, a decisão recorrida, que a obirgação tributá -

ria, acessória, consistente na entrega da DCTF, se entregue fo-

ra dos prazos próprios, ainda que espontânea, converte-se 	 em

obrigação tributãria principal, de acordo com o 	 39 do	 art.

113 do CTN, daí que a empresa que entregar as apontadas DCTF

fora do prazo, ela desde o mesmo instante, passou a ser devedo-

ra da multa mencionada pela demora, e passível de ser cobrada

dentro do prazo fixadó no art. 173 do CTN.

É o relatório. r

segue-
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR LINO DE AZEVEDO MESQUITA

Dos autos resta demonstrado, que as DCTF que de-

ram origem ao lançamento de oficio da multa questionada foram

entregues anteriormente a esse lançamento e sem que houvesse qual

quer procedimento de iniciativa do fisco, com vistas ao cumpri-

mento da obrigação acessória de que se cuida.

Vale dizer a Recorrente apresentara as DCTF rela-

tivas aos períodos apontados na notificação de lançamento, espon

taneamente.

Assim sendo, adoto como raziSes de decidir as 	 do

Acórdão no 201-67.443, de 22.10.91, verbis:

"Sobre a teoria da espontaneidade, inscrita
no art. 138 do CTN (Lei nO 5.172166), que exclui
a responsabilidade por infraçOes, assim redigido:

"A responsabilidade é excluída pela
denúncia espontânea da infração, acompanha-
da, se for o caso, do pagamento do tributo
devido e dos juros de mora, ou da importân-
cia arbitrada pela autoridade administrati-
va, quando o montante do tributo 	 dependa
de apuração.

Parágrafo único - Não se considera es
pontânea a denúncia apresentada após o iní-
cio de qualquer procedimento administrativo
ou medida de fiscalização, relacionados com
a infração".

O Prof. Geraldo Ataliba assim se manifesta-
va in "Fisco Contribuinte, ano XXIV, nO 11,
novembro de 1968, pág. 666:

É principio processual tributário uni
versal também consagrado no Brasil, com pia

segue-
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profunda raízes do nosso espírito jurídico
e nos mais sadios preceitos de moralidade
administrativa - que, procurando o contri-
buinte espontaneamente as autoridades fis-
cais, para proceder à retificação em decla-
rações anteriormente feitas, ou levar ao
conhecimento da administração tributária a
trasos, enganos, omissões, irregularidade -s-
e erros por ele mesmo cometidos, não fica,
por isso, sujeito a nenhuma penalidade, ex-
cluindo-se a configuração do dolo, e dando
ao contribuinte a prerrogativa de somente
arcar com as conseqüências civis e adminis-
trativas, de caráter reparatório ou indeni-
zatório, previstas em lei para o caso.

A sistemática tributária, ao lado de
inúmeras outras medidas de variada natureza
- tendentes a facilitar a ação arrecadadora
e tendo por finalidade estimular o comporta
mento do contribuinte, no sentido de cum-
prir suas obrigações tributárias - permite,
por esta forma, harmoniosa combinação técni
ca entre a persuasão e a coercibilidade, ca
racterísticas sempre concomitantes do ins-
trumento arrecadatório, em que se constitui
o Direito	 no caso, por isso mesmo, tribu-
rário.

Ora, na sistemática do nosso Direito
Positivo, esta espontaneidade - que, justa-
mente, coloca o contribuinte debaixo de um
estatuto de proteção particularmente benévo
lo - pode ser prejudicada pela fiscaliza-
ção, mediante a prática de atos concretos e
inequívocos de investigação de fatos ou cir
cunstãncias concretas, referentes precisa-
mente à matéria objeto da espontaneidade.

Assim, harmônica é esta sistemática
quando não confere ao contribuinte -,-mas,
pelo contrário, lhe nega - os benefícios de
correntes da espontaneidade, desde que 	 a
sua iniciativa (de procurar o fisco) se de
como conseqüência de já estarem sendo prati
cados (pelo fisco) atos concretos de fisca-
lização, tendo em vista, precisamente, a
apuração das irregularidades, omissões, es-
quecimentos e erros por ele praticados.

É portanto, principio inarredável que
não se pode beneficiar das conseqüências da

6--	
espontaneidade o contribuinte que esteja
sofrendo o que genericamente se costuma

segue-
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designar por ação fiscal, desde que 	 esta
tenha em mira, precisamente, aqueles fatos
e circunstãncias que o contribuinte 	 leve
como conteúdo de seu gesto espontâneo. Não
é, portanto, uma fiscalização genérica ou
uma fiscalização imprecisa - ou uma simples
inspeção, sem objetivo determinado, ou com
objetivo ainda por determinar - que 	 pode
anular toda a sistemática estabelecida pela
legislação em beneficio do 	 contribuinte,
porque estimulante de sua	 espontaneidade,
no que, exatamente, importaria admitir-se
tenha esta fiscalização genérica força bas-
tante para inibição da espontaneidade.

Somente pode ser reputada prejudicada
a espontaneidade quando, com relação a de-
terminado fato, já tenha o fisco procedido
aos atos de fiscalização diretamente condu-
centes à apuração de uma irregularidade de-
terminada e concreta."

E, como afirmei e demonstram os autos, em
relação ao cumprimento da obrigação acessória em
tela pela Recorrente - entrega das referidas DCTF
- nenhum procedimento direto fora tomado junto à
empresa pela fiscalização ou pela autoridade lan-
çadora.

A entrega das referidas DCTF, embora a des-
tempo, ocorrera espontaneamente.

Destarte, a Recorrente goza da exclusão da
responsabilidade pela infração à legislação perti
nente, ou seja, na entrega a destempo do dito do:"
cumento fiscal, e, em conseqtência, não arca com
a respectiva sanção.

Não se diga que o Decreto-Lei nQ 1.968/82,
com as alterações posteriores, revogou a norma de
espontaneidade inscrita no transcrito art. 138 do
C.T.N.

É pacifico que a Lei nQ 5.172/66, na parte
que dispõe sobre normas gerais de direito tributã
rio - e o art. 138 faz parte dessas normas -
na vigência da Constituição Federal de 1967, com
suas alterações, era tida como Lei Complementar.
Essa é a inteligéncia doutrinária e jurispruden-
cial.

Com a superveniência da Constituição de ou
tubro de 1988, tenho, face ao disposto no art.
146, item III, "b", não haver mais dúvidas no sen
tido de que a norma inscrita no art. 138 tem

‘Nt./

segue-
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natureza de Lei Complementar.

Esse dispositivo constitucional está assim
redigido:

"Art. 146 - Cabe à Lei Complementar:

III - estabelecer normas gerais em
matéria de legislação tributária, especial
mente sobre:

h) obrigação, lançamento,	 credito,
prescrição e decadência tributárias."

Destarte o art. 138 do CTN somente pode 	 e
podia ser alterado por lei complementar.

A ex-Secretaria da Receita Federal	 deixou
isso implícito ao dispor no item 2 da IN-SRF nO
100, de 15.09.83, que esclarece sobre a•aplicação
de penalidades nas devoluções decorrentes de uti-
lização ou recebimento indevido de créditos prê-
mios (art. 24 do Decreto-Lei n4 1.722/79). Dispõe
esse ato normativo:

"2.1. - na devolução efetuada esponta-
neamente, é excluída a incidência da multa
prevista no artigo 20 do Decreto-Lei ng
1.722/79, por força do disposto pelo artigo 
138 da Lei n0 5.172, de 25.10.66 	 (Código
Tributário Nacional);" (o grifo não e	 do
original)

Ora, o art. 20 do apontado Decreto-Lei	 nQ
1.722/79, determina que:

"O responsável por infração às normas estabe
lecidas pelo Poder Executivo, nos termos do arti-
go anterior, da qual resulte a utilização indevi-
da dos estímulos fiscais, estará sujeito à devolu
ção da importância que houver sido paga ou credi-
tada, corrigida monetariamente, acrescida de ju-
ros de mora de um por cento ao mês e da multa de 
cinqüenta por cento, calculados sobre o valor cor 
rigido." (grifamos)

Verifica-se que o transcrito ato normativo
da ex-Secretaria da Receita Federal, atual Depar-
tamento da Receita Federal, determinou a aplica-
ção do principio inscrito no art. 138 do C.T. a
infração cominada no citado Decreto-Lei nO 1.722/
79.

segue-
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Essa determinação, é Obvio, se deve a 	 não
ser o Decreto-Lei n c2 1.722/79, norma Complementar
à Constituição Federal, em razão do que, quando
em conflito com o principio inscrito no transcri-
to art. 138 do C.T.N., este deverá prevalecer na
aplicação da penalidade em concreto."

São estas as razaes que me levam a dar provimen-

to ao recurso.

Sala das SessO , em 09 de janeiro de 1992.

Ate./
LINO	 rgESQUITA
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